
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

coNTRATO NoOOT / 2022

CONTRATO DE PRESTAçÁO DE SERY'çOS,

QUE ENTRE SI CELEBRAM' DE UM LADO' O

FUNDO MT]NICIPALDE SAÚDE DE RIACHUELO'

E DO OUTRO LADO A EMPRESA FUTURE

CONSULTORIA LTDA ORIUNDO DA

t N EXI Gl Bl Ll D ADE 0 03 / 2022.

O FUNDO MUN|CIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE, doravante denominada CONTRATANTE,

pessoa juridica de direito público intemo, CNPJ no 11.757.681/0001-53, com sede na Av Júlio Vieira de

ÃnOraOé, no. 42, Centro, Riachuelo/SE, neste ato rêpresenlado por sua titular a S-ra^ANA.LIDIA

NASCIMENTO DE BARROS, Portador do RG n" 1225473 SSP/SE, inscrito no cPF no 00132419580'

.á, .n6.,.ço à Av Canal, Apt 30ô, Bloco 1697, Portal da Aruana, AracajulSE, CEP 49000000 e a

uô"r. rúrunE CONSSLiORIA LTDA, sediada a Rua Professor Osman Santos oliveira no 116,

,àrà oz,sriuo Centro - CEP: 49,600-000 - NoSSA SENHoRA DAS DoRES/SE, inscrita no CNPJ

n"40.113.125/000'1-42, aqui representada pelo seu administrador o sr' Márcio Brenio dos santos,

reuniram-se para celebrar o presenle contrato, nos termos das cláusulas e condiçoes seguintes:

CLÁUSU LA PRIMEI RA_DO OBJETO(art. inciso l,da Lei8 ,6ô6t93)

1,Í Consiste o objeto do presente contrato a prestação de serviços em consultoria e apoio a gestão

p.rio,.lnori. no desenvolvimento das ações, no planeiamento orÇamentária e financeiro do Fundo

Municipal de Saúde de Riachuelo/Se;

. lnstruçoes para a realização do levantamento, mensuração dos valores, acompanhamento e

contáe dos bens móveis e imôveis para realizaçáo do lnventáío Geral do Órgão;

. orientação enquanto a coníormidade entre Execução orçamentária x Aquisições de Bens;

. orientaçáo enquanto a conformidade entre Execução orçamentária x Estoque fÍsico;

. lnstruçáes para levantamento, registro coneto e controle do almoxariÍado;

. Orientàção para execução correia dos elementos de despesa e receita e suas respectivas

fontes de recurso com de acordo com a atualização das normas estabelecidas oela sTN-

Secretaria do Tesoui'o Nacional e Tribunal de Contas;

. Insirução para a criação de Normas lnternas;

. Elaboiação de manuais e checklists para facilitação da execuçâo e padronização;

r Eskatégias e orientaçoes para implantação do PIPCP;

. Acompãnhamento do Portal da Transparência com orientações de boas práticas

. Orieniação paÍa Elaboração de Notas Explicativas para os principais relatÓrios apresentados a

sociedade;
o Planeiamento esratégicos para assuntos especificos Ép setor Íinanceiro do municipio.

1.2 O obieto do presente termo será executado nos termos e condiçÕes especificadas na pÍoposta

comercial do C0NTRATADO;
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CLAUSULA

ESTADO I}B SERGIPE
FI]NDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHTIELO

1.3 O presente contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte do

CONTRATADO, porêm a contratação de terceiros Íicará sob sua inteira responsabilidade e sem

qualquer Ônus para a CONTRATANTE;

1.4 Os serviços contratados poderão, ainda, ser prestados no escritório profissional do

CoNTRATADO, situado no endereço supracitado, nos dias em que não se encontrar na sede do

CONTRATANTE;

1,5 O CONTRATADO atuará em defesa dos interessados do CoNTRATANTE na comprovação dos

serviços:

. Relatório Mensal contendo as inÍormaçÕes presladas;

o Os resultados obtidos e as ações futuras a §erem rêalizadas;

. O conteúdo técnico desenvolvido.

SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO(art,inciso ll . da Lei n08.66ô193

2.1 Os serviços, objeto deste termo, serão executados de forma indireta, sob o regime de empreitada

por preço unitário.

CLAUS ULA TERCEI RA_ DO PRECO ,DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (a rt.55.inciso lll, cia Lei

n"8.66ô/93)

3.5 O não pagamento da Íatura no prazo estipulado no item 3.3 acarretará lndenizaçáo por

inadimplência pela variação do INPC, entÍe a data final do periodo de adimplemento de cada parcela

até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Govemo Federal, na

Íorma do art.40, XlV, "c" da Lei no8.ô66/93.

3.1 o pagamento pela prestaÇão dos serviços acima descritos será o equivalente de

nSgO.OOd,Oõ(rinta e seis mii reaisi, divididos em 12(doze) parcelas de R$3.000,00(três mil reais)a

serem pagas mensalmente para o acompanhamento e realização de todas as tarefas acima listadas e

conforme proposta anexa.

3.2 O pagamento será eíetuado via crêdito bancário e será depositado através de transferência em

conta coirente do CONTRATADO, em até tnnta dias, contados da apresentação da seguinte

documentação;

a)Nota Fiscal;

bfComprovaçâo de Regularidade com as Fazendas Federal,Estadual e Municipal, além das Certidões

de Regularidade de quitação junto ao INSS,FGTS e a CNDT, atualizadas'

3.3 No preço já estão incluidos todos os custos e despesas, direta ou indiretamente relacioanadas com

o objeto contiatual, inclusive com a conkatação por parte do CONTRATADO de serviços de lerceiros

além das taxas, impostos, seguros, licenças e oukos custos relacionados para realização dos serviços,

inclusive garantia.

3.rt Náo haverá, sob qualquer hipótese, pagamento adiantado ao CONTRAÍAD0'
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3.6 Os preços mntratados, em moeda mrrente brasileira , seráo ineajusláveis no períodc

CONTRATADO.

3.7 Nenhum pagamento será efetuado ao CoNTRATADO na hipótese de haver pendância de

liquidação de qualquer debito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade'

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHITELO

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNcIA (aÉ.55 . inciso lV, da Lei no8.

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTACÃO ORCAMENTÁRI A(art,55 . inciso V, da Lei n.8 .6ôô/93)

5.1.A despesa prevista na cláusula Segunda conerá por conta da seguinte dotação, constante do

Orçamento para o conente exercicio Íinanceiro de 2022:

3OO3.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2036.MANUTENÇÃO e OeseHvot-vIMENTO DOS SERVIçOS DE SAÚDE

339035-SERVIÇOS DE CONSULToRIA

15001002-FR

CLÁUSU LA SEXTA - DOS DIREI TOS E RESPONSABI LIDADES DAS PART ES(a 55.inciso Vll e

6ô6/93)

4.1 A Vigência contratual será de 12(doze)meses contados a partir da data da assinatura do

presenie termo e poderá ser, excepcionalmente, pronogado na oconência de algumas das

ieguintes hipóteses, de acordo com o art.57, §10 da Lei noE'666/93:

a)Alteração do projeto ou especiÍicaçoes, pela Administração;

bjsuperveniência àe fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condiçoes de execuÇão do contrato;

cjlmpedimento de execuÇão do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em

documento contemporâneo à sua ocorrência;

à1ómissao ou atraso de providências a cargo da Administraçã0, inclusive quanto aos pagamentos

pievistos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem

prejuizo das sançoes legais aplicáveis aos responsáveis;
'4.i. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste teÍmo, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia

do vencimento-, só se iniciando e se vencendo os prazos reÍeridos neste Contrato em dia de expediente

nÀ tr,luniclplo e considerar-se-á os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em

contrário.

?il
,@

Xlll. da Lei noll.66/93)

6.1 O Contratante, durante a vigência deste termo,obriga-se a:

Da contratante:
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELO

a - Fornecer todos os meios e subsidios necessários para que a CoNTRATADA desempenhe na forma

estipulada os serviços, inclusive as despesas com refeição e estadia dos lécnicos;

b - Efetuar o pagâmento na Íorma convencionada na cláusula quarta do presente instrumento, dentro

do prazo pactuado desde que atendida às formalidades previstas;

c - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuÇão do presente contrato, que

deverá anotar um registro próprio, todas as omnências veriÍicadas;

d - NotiÍcar a CONTRATADA imediatamente sobre as Íaltas e defeitos observados na execuÇão do

contrato;

e-Promoverorespectivodescontotributárioincidentesobreoserviçopreslado;

f - Fiscâlizar o recolhimento de todos os tributos devidos em deconência da prestação de serviços

objeto do presente contrato;

parágrafo único - O regime Juridico deste Contrato confere ao CONTRATANTE as prenogativas

consiantes e relacionada! no art. 58, seus lncisos e parágraÍos, e, no que couberem, nos casos

especiÍicos no lnciso ll do art.74, todos da Lei 8.666/93 e alteraçoes posteíores.

Da contratada:

a - Executar Íielmente o objeto contratado conforme as especiÍicaçÕes Ceterminadas pela

CONTRATANTE.

b - Reparar e conigir, às suas expensas, o obieto deste Contrato que se veriÍicarem vicios, deÍeitos ou

ausências omrridas durante a execuÉo contratual;

c - Atender às determinaçoes regulares do representante designado pela CoNTRATANTE, bem assim

as Autoridades Superiores;

d - Atualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsabilidade, informando ao

CONTRATANTE acerca dos procedimentos adotados;

e - Responder pelos eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo na execução do presente contÍato, inclusive os decorrentes de quaisquer perdas

de prazos dos processos judiciais sob sua responsabilidade;

Í - Zelar pela qualidade e perfeição dos serviços executados;

g - Manter durante a execuçáo do Contrâto todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas

nesta contratação e na Lei 8.6ô6193;
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELO

h)Atender consultas formuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objetivo do presente

termo;

j-Atender consultas formuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objetivo do presente

termoi

j-Comparecer na sede do CONTRATANTE, pessoalmente, quando solicitado, ordinariamente, para

atender as necessidades do serviço que não possam, por alguma razá0, serem satisfeitas de outra

Íorma.

§ 1o - São conferidos ao CONTRATADO os direitos existentes e relacionados nos arts, 59, 79 § 2", e

no art. 109, todos da Lei 8.666/93.

§ 2o - Constituem-se ainda obrigações do CONTRATADO, as rêsultantes dos arts. 66 a 71 da Lei

B 666193.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA MULTA(art. 55. inciso Vll , da Lei no8 .666/93)

7.1.A inexecução, total ou parcial, deste Contrato, além das penalidades constantes da clàusula

anterior, ensejerá a sua rescisão por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do arl.78 da Lei n08.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

7.2.Quando a rescisão ocoÍTer, com base nos incisos Xll a XVll do art.78 da Lei supracitada, sem que

tenha havido culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos preiuizos, regularmente comprovados,

que houver soÍrido, conforme preceitua o § 20 do art.79 do mesmo diploma legal

9,1.0 presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da proposta o

bem como ao Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitaçã0, real

CLÁUSU OITAVA - DA RESCISÀO (art.55, inciso Vlll, da Lei n08.666/93)

8,1.Pode o CONTRATANTE rescindir unilateralmente o presente termo, se ocorrer alguma das

hipôteses previstas no Art. 79, l, da Lei n" I 666/93, sem que caiba qualquer tipo de indenização para o

CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA VINCULACÃo(art. 55,X1 da Le i n'8.666/93)
ferecida pelo contratado,

izado pelo Municipio de

Riachuelo/SE, com base no art. 25, inciso lt, em harmonia com o art. 13, inciso lll, todos da Lei n"

8.666/93 e suas alteraçoes.

CLAUSU DECIMA- DA LEG ISLACÃO

10,1,0 presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n' 8.666/93, com as alterações

existentes até a presente data, em harmonia com a Legislação Civil Brasileira que disciplina a matéria,

ouvindo, nos casos omissos a autoridade superior.
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACIIUELO

CLÁUSULA DÉCI MA PRIMEIRA - DO FORO

1'l .1Fica eleito o foro da Cidade de Riachuelo/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais

pÍivilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÇão do presenle Contrato.

E, assim, por se achaÍem justos e contratados, assinam o presente inskumento particular de Contrato

em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as teslemunhas abaixo, a

fim de que possa surtir os efeitos legais.

Riachuelo 13 de Janeiro de 2022.

ih)
ANA LIDN/À\GIMENTO DE BARROS

Secretária Municipal de Saúde de Riachuelo/Se

CONTRATANTE

npl*e oa^u ow i^Afe'
FUTURE CONSULTORIA LTDA

Marcio Brenio dos Santos

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

d.o 5r§q3r g,a\ - 4q,
060 . :;or . L, ç5- 33


